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CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL –
SUSPEIÇÃO  POR  RAZÕES  DE  FORO  ÍNTIMO  –
REMESSA DOS  AUTOS  AO  SUBSTITUTO  LEGAL
DA  COMARCA  –  CONFLITO  SUSCITADO  –
INADEQUAÇÃO  DA VIA ELEITA –  COMPETÊNCIA
DO  JUÍZO  INALTERADA –  NÃO  CONHECIMENTO
DO CONFLITO. 

Os atos jurídicos processuais que tiveram seus efeitos
consumados ainda sob a égide do regramento anterior
devem  ser  apreciados  de  acordo  com  os  ditames
elencados no CPC de 1973, mesmo que esta decisão
seja  proferida  na  vigência  da  Lei  nº  13.105/20151,
privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art.  14 e 1.046, bem como os
axiomas constantes no art. 1º da nova lei processual,
art.  6º  da  LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da
Constituição Federal.

A suspeição por motivo de foro íntimo não tem como
conseqüência  o  deslocamento  da  competência  de
juízo ou de foro. 

1 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.
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Conforme análise do art. 115 do Código de Processo
Civil de 1973, o Conflito de Competência tem lugar nos
casos  em que haja divergência sobre a Competência
do Juízo, seja positiva, na hipótese do inciso I,  seja
negativa, na hipótese do inciso II ou, por fim, no caso
da reunião ou separação de processos,  conforme o
inciso III.

Constatando-se a inadequação da via  eleita,  o caso
dos  autos  comporta  análise  pela  Corregedoria  de
Justiça, no âmbito interno deste Tribunal.

Vistos etc.

Cuida-se  de  Conflito  Negativo de  Competência  Cível que
apresenta como suscitante a MM. Juíza de Direito da Comarca de Guarabira
e suscitada a MM. Juíza de Direito da Comarca de Alagoinha, nos autos da
Ação de  Execução ajuizada por  Jeová José Correia de Oliveira em face de
Horácio Newton Araújo Montenegro.

Asseverou  a  suscitante,  Exma.  Dra.  Higyna  Josita  Simões  de
Almeida, em sua decisão de fls. 53/54, que a magistrada titular da comarca de
Alagoinha se averbou suspeita por motivo de foro íntimo em razão do ingresso
posterior do advogado Vitor Beltrão no processo, fato que vem se repetindo em
todos  os  feitos  em  que  o  referido  patrono  atua,  sendo  todos  remetidos  à
Comarca de Guarabira.

Nessa esteira,  revela  que o advogado passou a funcionar  nos
presentes autos após iniciado o feito, suscitando o presente conflito para sanar
dúvidas, entre elas, se, no caso em testilha, poderia a magistrada titular da
comarca se averbar suspeita ou seria o caso do advogado sair do processo.

Às fls.  60/62, a Douta Procuradoria de Justiça opinou pelo não
conhecimento do Conflito.

   

É o relatório.

Decido.

De início, ressalto que, não obstante a entrada em vigor do novo
Código  de  Processo  Civil,  Lei  nº.13.105/2015,  aplicar-se-á,  ao  presente
incidente,  o  Código  de  1973,  Lei  nº.  5.869/73,  tendo  em  vista  ter  sido  o
presente Conflito suscitado sob a vigência desse Codex.

O Conflito  de Competência  suscitado não deve ser  conhecido,
tendo em vista a ausência de previsão legal.

No caso dos autos, constata-se que a magistrada da Comarca de
Alagoinha, ora suscitada, averbou-se suspeita, por razões de foro íntimo, ainda
que tenha mencionado o patrocínio da causa pelo advogado, Dr. Vitor Beltrão,
como a justificativa do ato.
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Por  outro  lado,  a  Exma.  Juíza  da  Comarca de  Guarabira,  ora
suscitada, em decorrência do recebimento de vários processos nessa mesma
condição,  suscitou o presente Conflito Negativo de Competência Cível para
sanar dúvidas, entre elas, se, no caso em testilha, poderia a magistrada titular
da comarca se averbar suspeita ou seria o caso do advogado sair do processo.

Entretanto, conforme análise do art. 115 do Código de Processo
Civil  de 1973, o Conflito de Competência tem lugar nos casos  em que haja
divergência sobre a Competência do Juízo, seja positiva, na hipótese do inciso
I, seja negativa, na hipótese do inciso II ou, por fim, no caso da reunião ou
separação de processos, conforme o inciso III.

Art. 115. Há conflito de competência:
I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes;
II  -  quando  dois  ou  mais  juízes  se  consideram
incompetentes;
III  -  quando  entre  dois  ou  mais  juízes  surge controvérsia
acerca da reunião ou separação de processos.

Por outro lado, a suspeição alegada pela magistrada suscitada
refere-se ao poder-dever do julgador pessoa física declarar  que  razões  de
ordem pessoal  poderão influir  no seu livre convencimento,  não afastando a
competência do Juízo para apreciar a matéria.

Ressalte-se  que  o  caso  dos  autos  comporta  análise  pela
Corregedoria de Justiça, no âmbito interno deste Tribunal.

Destaca-se, ainda, que a matéria foi objeto de inúmeras decisões
nesta Egrégia Corte de Justiça, inclusive sobre o mesmo caso. Para ilustrar,
colaciono-os:

CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL.
DECLARAÇÃO DE SUSPEIÇÃO. MOTIVO DE FORO
ÍNTIMO.  REMESSA DOS  AUTOS  AO  SUBSTITUTO
LEGAL.  MOTIVAÇÃO  QUESTIONADA.
IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE NÃO ELENCADA NO
ART.  115,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
CONFLITO  NÃO  CONHECIDO.  -  A  declaração  de
suspeição  do  juiz  não  constitui  causa  legal  para
instauração de conflito negativo de competência, uma
vez  que,  em  casos  tais,  não  se  está  a  discutir  a
competência  de  um  ou  de  outro  juízo,  mas  sim,
declarando a parcialidade do julgador para a análise e
julgamento  de  determinada  demanda.  -  Sendo  a
suspeição uma circunstância  subjetiva,  relacionada à
pessoa física do juiz,  impossível  questionar  o  motivo
invocado para declarar a parcialidade. [...]2

2 (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  20122297620148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. Em 25-02-2015).
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CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  cível
¿SUSPEIÇÃO  POR  MOTIVO  DE  FORO  ÍNTIMO
DECLARADA  POR  UM  DOS  MAGISTRADOS
¿ REMESSA DOS AUTOS AO SUBSTITUTO LEGAL
¿  INSTAURAÇÃO  DO  CONFLITO  ¿  VIA  ELEITA
INADEQUADA  -  SITUAÇÃO  QUE  NÃO  SE
ENQUADRA  NAS  HIPÓTESES  DO  ART.  115  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -  Não conhecimento
do conflito. Não há qualquer discussão acerca do juízo
competente para julgar e processar o feito, residindo a
controvérsia  no  cabimento  ou  não  da  declaração  de
suspeição do Magistrado suscitado, matéria que não se
discute em sede de conflito de competência. Portanto,
é inadequada a instauração do conflito de competência,
tendo em vista que o impasse deve ser solucionado em
sede administrativa.[...]3

Dessa forma, não há como conhecer do Conflito de Competência
suscitado, mantendo-se a competência para processamento e julgamento da
demanda ao Juízo Substituto da Comarca de Alagoinha.

Por tais considerações, NÃO CONHEÇO do Conflito Negativo de
Competência suscitado. 

P.I.

João Pessoa, 27 de abril de 2016.

  Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora

G/5 

3 (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00004770420128150521,  -  Não possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 01-04-2015)


